[image: ]        Estado do Rio Grande do Sul
      Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 097/18-SG.                               
Esteio, 21 de fevereiro de 2018.

Exmo. Sr. José Mendonça Bezerra Filho,
Ministro da Educação,
Esplanada dos Ministérios – Bloco L,
Brasília – DF – 70.047-900.

Senhor Ministro,

A Câmara Municipal, acolhendo proposição dos Vereadores Mário Celente Couto e Luiz Duarte, aprovada em Sessão Ordinária do dia 20 de fevereiro, solicita que Vossa Excelência se digne a informar a esta Casa Legislativa o que segue:
Qual o motivo da extinção do Programa Mais Educação das Escolas Municipais do País?

Segundo os Vereadores, a extinção deste Programa nas Escolas Municipais do País causará transtornos a várias famílias. É inegável o esforço deste Ministério no sentido de ampliar a qualidade do ensino no País. Porém, o Programa Mais Educação é fundamental para manter as crianças ocupadas no ambiente escolar durante o turno inverso, possibilitando assim, maior flexibilidade para as mães poderem trabalhar.
[bookmark: _GoBack]Assim, solicitamos que este procedimento possa ser revisto e o Programa retorne para auxiliar as famíllias que dele necessitam.

		Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.




Sandro Severo,
Presidente.
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